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ESTADO DO MAR{NHAO
PR.EFEITUlL{ MUNICIPAL DE BOM LUCAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.100/0001-04

Fls..

DECLARA AO DE AI) LiA AO OR AMENTARIA E F
(Inciso Il, Art. 16, Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO: Chamada Pública (Festividades Culturais). para a premiação de
músicos. bandas e artesâos desta Municipalidade. que serão apoiados com recursos
emergenciais da lei federal de emergência cultural Aldir Blanc Lei n' 14.01712020.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo, da PREFEITURA
MTINICIPAL DE BOM LUGAR, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n' l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especiÍicada
possui adequação orçamentiiria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (I-OA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

l)*'r-'c,iul, /o- k, ,l't<(n
TASSIO VINICIUS LIN{A DE MELO

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo

Email: m unicipiobomlugar@gma il.com - site: bomlugar. ma.gov.br

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2021.


